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LEI N' 1.584, DE 20 DE JUNHO DE 1.989.-

Dispõe sobre a permissão para as mulh� 

res, em adiantado estado de gestação , 

poderem ingressar nos coletivos circu 

lares, pela porta da frente. 

DOllTOR JOSÉ BOURAllEBY, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Carãguatatuba.·· Faço saber que a Câmara Municipal apr.2_ 

vou e.eu sancionó e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l'- As empreaas concessionárias dos transportes coletivos do 

Município de Caraguatatuba não poderão J)roibir a cr1trada -

de mulheres grávidas, em adiantado estado de gestação, be111 

assim oS paraplégicos, pela porta da frente dos seus cole 

ti vos. 
1 .. • • 

,Paragrafo Unice .,.. 

Art. 22- A não observância desta lei pelo empregado da empresa, se 

ja motorista, cobrador ou quem tenha outra função, implic� 
. 

ra na multa equivalente a 10 U.F.M. 9Unidade Fiscal do Mu 

nicÍpio), dobrada na reincidência, e assim sucessivamente, 

até a cassação da concessão se necessário. 

'Art. 32_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

1 

., 
gadas as di-sp·osiçÕes em contrário. 

-, -
Caraguatatuba, 20'de 1.9 9. 

Boura�>b}' 
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Publicado-na Seção de Atividades 

; - '•-r.� '\, 
Complementares, aos 20 de junho de 
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ESTÀNCIA BALNEARIA 

LEI NQ 1.584, DE 28 AGOSTO DE 1989. 

V.Wr;õe . .õob1t.e a pemnWJão paJta ai. mu

.thC!Ae,.6, e.1n acUa.11.tado M.tado de. geA

tacão, podVtem .i.11g11.u&a11. 110-0 c.ole-1.i..

vai> wouúVtM, pd.a. poM:a da 6·tenA:t. 

FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL MA!! 

HVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS VO § 

7Q DO ARTIGO 66, VA CONSTllUIÇÃO FE

DERAI., A SEGUINTE LEI: 

A11.tiga 1 Q - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

PaJrág11.ana Unic.o - Aõ pu1.>0M be.11e.6-<.
c.i.a.da.J µe,ea pti.e.6e_nte. .f.ú de.ve.Jtão u.taA tl'1un.tdM de. pa�.6e.6 

qttC'. �1oó&a1n .6rJ1. 11r.c.e.bi.do1.> µeJ.o p11.Õp!Úo mo.to/L.Wi.a do c.ot.etivo. 
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G,\BINETf DA PRESID[NCIA, 

1'ubfA.c.ado na da,ta .óttpJtct. 

Se.c.lt e.taJt,{.a. da Cân1aJta, ao-& !l-2, agoi;.ta de 1989. 

Lu./l.S 
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